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PARECER TÉCNICO Nº 020/2024

SOLICITANTE: Ampla Engenharia – Condomínio Desembargador Antônio Goes

PROCESSO: Protocolo Externo 4660294023 e Protocolo e-doc 023000.08047/2024-1

ASSUNTO

•  Solicitação do parecer que permita ao  Condomínio  Desembargador Antônio Goes,  adotar 

medidas seguras que possam substituir  a instalação de hidrante a menos de 5 metros da 

entrada da edificação. 

MOTIVAÇÃO

• O presente parecer técnico foi motivado por solicitação da Ampla Engenharia pelos interesses 

do Condomínio Desembargador Antônio Goes, através do Protocolo acima.

REFERÊNCIAS NORMATIVAS

• Lei Estadual nº 8.151 de 21 de Novembro de 2016;

• Decreto nº 40.637 de 30 de Julho de 2020;

• IT-22/2019 do CBPMESP;

• Normas vigentes no CBMSE.

DESCRIÇÃO DO PARECER

Após debate sobre o tema, foram feitas as seguintes considerações:

• Considerando as justificativas apresentadas pelo solicitante;

• Considerando que se trata de uma edificação de baixo risco;

• Considerando que o Sistema de Hidrantes presente na edificação atende o dimensionamento 

dos Pavimentos;
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• Considerando que o Hidrante mais próximo da entrada da edificação está em local de fácil 

acesso.

CONCLUSÃO DO PARECER 

• Permitir que o Hidrante permaneça a mais de 5m da entrada da edificação.

Aracaju, 4 de novembro de 2024

EDUARDO HENRIQUE MOURA DE OLIVEIRA - MAJ. QOBM
Chefe de Setor

EMERSON FERREIRA DA COSTA JUNIOR - MAJOR QOBM
Chefe do Setor de Análise e Projetos

Michelle Nunes Santana - 2º TEN. QOBM
Analista Administrativo
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: ZJ96-SGNY-PIVG-IXYP

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 04/11/2024 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

EDUARDO HENRIQUE MOURA DE OLIVEIRA - MAJ. QOBM - 04/11/2024 16:02:21 (Docflow)
EMERSON FERREIRA DA COSTA JUNIOR - MAJOR QOBM - 04/11/2024 15:57:36 (Docflow)
Michelle Nunes Santana - 2º TEN. QOBM - 04/11/2024 15:54:56 (Docflow)


